
 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

RESOLUÇÃO N.º 061/07-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Doutor Flávio Ferreira Lopes, nos autos do 

Processo n.º 1.254/2007/PGJ (Distribuição n.º 040/06/53.ª 

Prodecon); 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, c/c 

o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 10, 

inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo Conselho 

Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público, em sessão ordinária 

realizada em 28 de fevereiro de 2007, 

 

RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos 

autos do Processo n.º 1.254/2007/PGJ (Distribuição n.º 
040/06/53.ª Prodecon), relativo à apuração de denúncia contra a 

Empresa Telemar, referente à troca de número dos telefones no 

Edifício CEMON, Adrianópolis, causando prejuízos financeiros a 

todos os médicos e dentistas ocupantes do prédio, tendo em vista 

que o Representante da Reclamada em audiência neste Parquet 

Estadual, informou que a mudança dos números deu-se em razão 

da digitalização do sistema pela mudança de central e ainda, que 

o processo de mudança tem como objetivo a melhoria da 

qualidade do serviço que a Empresa presta a seus clientes, 

restando acordado que como conseqüência do corte do número 

anterior entrará em vigor junto com o novo número telefônico do 

cliente mensagens gravadas e gratuitas dirigidas ao número 

antigo, informando o novo número aos clientes, mantidas por um 

período de 180 (cento e oitenta) dias. 

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 

Manaus-AM, 28 de fevereiro de 2007. 

 
 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Presidente 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 
 

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 
Membro 

 
 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro e Secretária “Ad hoc” 
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